
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

 

PARECER N°543/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 324/2017. 

 O presente Projeto de Lei, de autoria dos nobres vereadores Jair Tatto e Sâmia 
Bomfim, institui o Bilhete Único Infantil. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com substitutivo, apresentado a fim de adequar o seu texto para que, ao invés da 
criança obter o Bilhete Único Infantil, permita-se a ela adentrar e sair do coletivo sem passar 
pela catraca. 

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia emitiu parecer favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Segundo justificativa dos autores (fl.02) a questão em tela é a submissão da criança ao 
constrangimento de ter que passar por baixo da catraca do ônibus ou sobre esta, levando a 
transtornos ou mesmo risco de acidentes. 

O substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa é no 
sentido da criança não necessitar passar pela catraca, saindo pela porta frontal do veículo, 
evitando-se constrangimentos danosos. 

Pelo exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito 
de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar. Portanto, 
favorável é o parecer nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher,em 08 de maio de 
2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/05/2019, p. 109 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


